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ANÚNCIO DE VAGA PARA DIRECTOR DO DEPARTAMENTO 
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
A União Africana, estabelecida como Instituição Continental Pan-Africana singular, está encarregue de supervisionar a rápida integração e o desenvolvimento sustentável, promovendo a unidade, solidariedade, coesão e cooperação entre as populações da África e os Estados africanos, bem como desenvolver Novas Parceria a nível Mundial. A sua Sede está localizada em Adis Abeba, cidade capital da Etiópia.

A União Africana, ao procurar atingir este objectivo, pretende reforçar a sua capacidade de prestação de serviços através, entre outras coisas, da implementação de uma nova estrutura organizacional e do preenchimento de todos os postos vagos de Director.

A Comissão da União Africana convida a todos os interessados, cidadãos dos Estados Membros, a concorrer para um posto no Departamento de Indústria e Comércio, que é responsável principalmente pelas estratégias, políticas e programas de cooperação, desenvolvimento e integração nos domínios do Comércio, Indústria, Alfândegas e Imigração.

1. Posto:
Título do Posto
      : Director 

Escalão

      : D1

Unidade

      : Direcção

Supervisor Hierárquico: Comissária para o Comércio e Indústria

2. Principais Funções e Responsabilidades:

a) Assessorar o Comissário em questões de política e de estratégia, e auxiliá-lo na elaboração e supervisão de programas de trabalho no desenvolvimento de relacionamentos com as parcerias;

b) Preparar e implementar os planos de acção e programas de actividades do Departamento;

c) Proporcionar orientação técnica e garantir o funcionamento eficiente das Divisões sob sua supervisão;

d) Organizar, coordenar e assegurar a implementação dos planos de acção e dos programas de actividades do Departamento;

e) Forjar boas relações de trabalho com os outros Departamentos/Direcções/escritórios Regionais da Comissão;

f) Desenvolver e manter boas relações de trabalho com os parceiros da União Africana no campo do Comércio e Indústria;

g) Promover as melhores práticas e apropriados sistemas de trabalho

h) Assegurar a gestão da Direcção em termos de pessoal, orçamento, desempenho, qualidade, disciplina, formação, em conformidade com as regras e procedimentos em vigor;
i) Elaborar e submeter relatórios periódicos de actividades e de missões específicas;

j) Desempenhar quaisquer outras funções que lhe forem confiadas.

3. Habilitações Literárias:

Os candidatos devem possuir pelo menos um grau de Mestrado numa das seguintes áreas: Economia, Administração de Negócios, Comércio Internacional e outros estudos conexos.

4. Experiência Profissional:

Os candidatos devem possuir pelo menos dez (10) anos de experiência progressiva nas áreas do comércio e Indústria, dos quais pelo menos cinco (5) deverão ser em postos seniores de gestão.

5. Outras aptidões relevantes:

· Conhecimento de informática;

· Compreensão prática de análise e desenvolvimento de políticas, bem como de gestão, implementação e monitorização de programas/projectos;

· Experiência em Gestão, excelente capacidade de relacionamento interpessoal e habilidade de organizar e motivar os outros, bem como de trabalhar num ambiente multicultural;

· Excelente capacidade de redigir e elaborar relatórios;

· Boa capacidade de planificação e organização.

6. Conhecimento de Línguas:

Exige-se o domínio de uma das línguas de trabalho da União Africana. O conhecimento de uma ou várias outras constitui uma vantagem acrescida.

7. Idade:

Os candidatos devem ter uma idade compreendida entre os 35 e os 50 anos.

8. Duração do Contrato:

A nomeação será feita com base num contrato fixo de três (3) anos, dos quais os primeiros doze meses serão considerados período probatório. Depois disso, o contrato será por um período de dois anos renováveis, sob reserva de um desempenho satisfatório.

9. Enquadramento do Género:

A Comissão da UA é uma entidade que oferece oportunidades iguais a ambos os sexos, e as mulheres qualificadas são vivamente encorajadas a candidatar-se.

10. Candidaturas:

Para se candidatarem, queiram, por favor, submeter o seguinte:

a) Uma carta a explicar as razões que os levam a pedir emprego junto da Comissão da UA;

b) Um Currículo Vitae (CV) pormenorizado e actualizado, indicando a nacionalidade, idade e género;

c) Os nomes e contactos (incluindo o endereço electrónico) de 3 pessoas de referência;

d)  Cópias autenticadas de graus académicos e diplomas.

11. Remunerações:

O salário base indicativo é de USD 70.139,00 por ano, acrescido de abonos e regalias - por exemplo, subsídio de ajustamento de posto (46% do salário base), subsídio de habitação (USD 16.819,20 por ano), subsídio de escolaridade (75% das propinas e outras despesas educacionais relacionadas até ao valor máximo de USD 7.800,00 por ano por criança), etc. em conformidade com as Normas e os Regulamentos que regem os Funcionários Internacionais da Comissão da União Africana.

As candidaturas devem dar entrada o mais tardar até ao dia 02 de Fevereiro 2010, e endereçadas à:

AU Commission 

Addis Ababa (Ethiopia)

P.O.Box. 3243

Fax:  00251-11  5525840/5510430

E-mail: au-recruits@africa-union.org
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